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Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM 
PUBLICADA EM 26/10/2010 

O Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM torna pública as DECISÕES determinadas 
pela 69ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Alto São Francisco do Conselho 
Estadual de Política Ambiental – COPAM, realizada no dia 21 de outubro de 2010, às 09:00 horas, 
no auditório do SEST/SENAT, Rua Martin Cipriem, nº. 1.100 – Bela Vista – Divinópolis/MG. A 
saber: 4. Exame das Atas da 67ª RO de 19/08/2010 e da 68º RO em 23/09/2010. APROVADAS 
COM RETIFICAÇÕES. 5. Processo Administrativo para Exame de Licença de Instalação 
Corretiva: 5.1. Companhia Siderúrgica Nacional - CSN. Fabricação de cal virgem hidratada ou 
extinta. Arcos/MG. PA Nº 00020/2002/005/2010. Classe 3. Apresentação SUPRAM-ASF. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 4 (QUATRO) ANOS. Aprovada a 
exclusão da condicionante 6 do parecer único a qual deverá ser incluída na fase de LO. 
Aprovada a inclusão de novas condicionantes com as seguintes redações: 1) “Promover o 
enclausuramento do local de descarregamento de insumos, dos silos de cal, do 
empreendimento, de modo a minimizar a dispersão de particulado. Prazo: até a formalização 
da LO.” 2) “Instalar sistema de despoeiramento eficiente nas áreas de descargas, estocagem e 
moagem. Prazo: Até a formalização da LO.” 3) “Instalar filtros de mangas nas chaminés do 
empreendimento. Prazo: até a formalização da LO.” 6. Processos Administrativos para exame 
de Licença de Operação Corretiva: 6.1. Cerâmica CCL Ltda. Outras formas de tratamento ou de 
disposição de resíduos não listados ou não classificados; Fabricação de telhas, tijolos e outros 
artigos de barro cozido, exclusive de cerâmica. Itaúna/MG. PA Nº 01275/2003/002/2009. Classe 3. 
Apresentação SUPRAM-ASF. INDEFERIDA. 6.2. Companhia Siderúrgica Nacional – CSN. 
Postos revendedores, postos de abastecimento, instalações do sistema retalhista e postos flutuantes 
de combustíveis. Arcos/MG. PA Nº 00174/1986/010/2009. Classe 1. Apresentação SUPRAM-ASF. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 06 (SEIS) ANOS. 7. Processos 
Administrativos para exame de Adendo ao Parecer Único de Licença de Operação Concedida – “Ad 
Referendum”: 7.1. Natureza Reciclagem e Comércio Ltda. Reciclagem ou regeneração de outros 
resíduos classe 2 (não perigosos) não especificados. Divinópolis/MG. PA Nº 02839/2005/003/2008.  
Classe 5. Apresentação SUPRAM-ASF. REFERENDADA. 7.2. Natureza Reciclagem e Comércio 
Ltda. Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não perigosos) não especificados. 
Divinópolis/MG. PA Nº 12042/2004/002/2007. Classe 5. Apresentação SUPRAM-ASF. 
REFERENDADA. 8. Processo Administrativo para exame de Licença de Prévia Concomitante 
com Licença de Instalação: 8.1. Dragagem e Terraplanagem Irineu Ltda. Extração de areia e 
cascalho para utilização imediata na construção civil. Carmópolis de Minas/MG. PA Nº 
21371/2009/001/2010. DNPM Nº 830.700/2001. Classe 3. Apresentação SUPRAM-ASF.  
PEDIDO DE VISTAS pelos conselheiros Mauro da Fonseca Ellovitch, representante da PGJ e 
Deivid Lucas de Oliveira, representante da FIEMG. 9. Processo Administrativo para exame de 
Licença de Instalação: 9.1. Mineração Belocal Ltda. Fabricação de cal virgem hidratada ou extinta. 
Arcos/MG. PA Nº 02480/2004/016/2010. Classe 5. Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada com a alteração 
da condicionante 2 do Parecer Único, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Implantar 
cortina arbórea conforme no Projeto Técnico de recuperação da Flora – PTRF, anexado aos 
autos com apresentação de relatório fotográfico e dissertativo de implementação. Obs.: 
Apresentar à SUPRAM-ASF relatório fotográfico e descritivo do mesmo. Prazo: 120 dias.”10. 
Processos Administrativos para exame de Licença de Operação: 10.1. Mineração Belocal Ltda. 
Fabricação de cal virgem hidratada ou extinta; Aparelhamento, beneficiamento, preparação e 
transformação de minerais não metálicos não associados a extração. Arcos/MG. PA Nº 
02480/2004/015/2009. Classe 5. Apresentação SUPRAM-ASF.  CONCEDIDA COM 
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CONDICIONANTES, VALIDADE 04 (QUATRO) ANOS. Aprovada com a alteração da 
condicionante 2 do Parecer Único que passa a vigorar com a seguinte redação: “Implantar 
sistema de drenagem pluvial nos pátios de coque e moinha de carvão e colocar leira em volta 
dos pátios, e apresentar relatório fotográfico e descritivo de implantação junto à SUPRAM-
ASF.” 10.2. Indústria de Rações Patense Ltda. Processamento de subprodutos de origem animal 
para produção de sebo, óleos e farinha. Itaúna/MG. PA Nº 00245/1999/009/2010. Classe 5 
Apresentação SUPRAM-ASF. PEDIDO DE VISTAS pelos conselheiros Mauro da Fonseca 
Ellovitch, representante da PGJ e Deivid Lucas de Oliveira, representante da FIEMG. 10.3. 
Mineração Alto das Perdizes Ltda. Lavra a Céu aberto com ou sem tratamento de rochas 
ornamentais e de revestimento (ardósias). Martinho Campos/MG. PA Nº 01075/2006/003/2010. 
DNPM Nº 831.514/1995. Classe 3. Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE 06 (SEIS) ANOS. Aprovada com a alteração no item 8.7 
do Parecer Único que passa a vigorar com a seguinte redação: “O empreendimento tem em 
sua área de influencia o Rio Pará. O mesmo está a mais de 100m das instalações mais 
próximas da mineração. Este curso d’água deverá ser protegido através de sistemas de 
contenção que impeçam o carregamento de partículas sólidas provenientes da estrada de 
acesso a lavra.” 11. Processos Administrativos para exame de Licença de Operação Corretiva: 
11.1. AP Móveis Ltda. Fabricação de móveis de metal com tratamento químico superficial e/ou 
pintura por aspersão. Cláudio/MG. PA Nº 11645/2005/001/2009. Classe 3 Apresentação. 
SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 06 (SEIS) ANOS. 
11.2. Energy Indústria e Comércio de Calçados Ltda. Fabricação de calçados em geral. Nova 
Serrana/MG. PA Nº 01267/2005/001/2008. Classe 3. Apresentação SUPRAM-ASF.  
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE, VALIDADE 06 (SEIS) ANOS. 11.3. Popps Calçados 
Ltda. Fabricação de calçados me geral. Nova Serrana/MG. PA Nº 11206/2005/0014/2010. Classe 3. 
Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 06 
(SEIS) ANOS. 11.4. Indústria de Calçados Botinho Ltda. Fabricação de calçados em geral. Nova 
Serrana/MG. PA Nº 15105/2006/001/2010. Classe 3. Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE 06 (SEIS) ANOS. 11.5. Injetados Faria Ltda. 
Moldagem de termoplástico organo-clorado, sem a utilização de matéria-prima reciclada ou com a 
utilização de matéria-prima reciclada a seco. Nova Serrana/MG. PA Nº 01316/2005/001/2010. 
Classe 3. Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE 06 (SEIS) ANOS. 11.6. New Serigrafia e Moda Ltda. Serigrafia. Divinópolis/MG. 
PA Nº 05653/2009/001/2010. Classe 6. Apresentação: FEAM. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE 4 (QUATRO) ANOS. 11.7. Distribuidora de Carnes Bom 
Boi Ltda. Abate de animais de médio e grande porte. Pará de Minas/MG. PA Nº 
02371/2002/003/2008. Classe 5. Apresentação: SUPRAM-ASF. PEDIDO DE VISTAS pelos 
conselheiros Mauro da Fonseca Ellovitch, representante da PGJ, Deivid Lucas de Oliveira, 
representante da FIEMG e Edélio José Cançado Fernandes, representante da FAEMG. 11.8. 
Mário Clebes Silva. Suinocultura ciclo completo; Culturas anuais excluindo a olericultura; 
Formulação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais. Luz/MG. PA Nº 
90026/2002/004/2009. Classe 3. Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE 06 (SEIS) ANOS. 11.9. Consórcio Conserva Egesa/Apia. 
Usina de concreto asfáltico. Pará de Minas/MG. PA Nº 09801/2010/001/2010. Classe 5. 
Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 04 
(QUATRO) ANOS. 11.10. Calcinação Pains Ltda. Fabricação de cal virgem hidratada ou extinta 
Pains/MG. PA Nº 00041/1986/009/2005. Classe 3. Apresentação SUPRAM-ASF. INDEFERIDA. 
12. Processos Administrativos para exame de Revalidação de Licença de Operação: 12.1. Intercast 
S/A. Produção de fundidos de ferro e aço, sem tratamento químico superficial, inclusive a partir de 
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reciclagem. Itaúna/MG. PA Nº 00317/1998/008/2009. Classe 5. Apresentação SUPRAM-ASF. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a 
inclusão de nova condicionante com a seguinte redação: “Realizar o monitoramento das 
emissões atmosféricas do empreendimento, conforme orientação técnica da SUPRAM-ASF. 
Caso alguma medição apresente desconformidade em relação aos parâmetros legais ou 
negativos, adotar medidas mitigadoras e de monitoramento.” 12.2. Embaré Indústrias 
Alimentícias S/A. Preparação do leite e fabricação de produtos de laticínios. Lagoa da Prata/MG. 
PA Nº 00021/1987/014/2010. Classe 5. Apresentação SUPRAM-ASF. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE 08 (OITO) ANOS. Aprovada a alteração da condicionante 
8 do Parecer Único que passa a vigorar com a seguinte redação: “Caso os resultados de 
monitoramento das caldeiras fiquem fora dos padrões definidos pela DN 11/86, proceder adequações 
ao sistema de tratamento implantado em conformidade com o exigido pela DN 11/86, e apresentar à 
SUPRAM ASF.” Aprovada a alteração do item 2 do Anexo II, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Onde se lê: “Freqüência: Trimestralmente”, leia-se “Freqüência: Anualmente.” 12.3. 
Mineração Arcos Ltda. Lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem 
tratamento. Arcos/MG. PA Nº 009326/2003/002/2010. DNPM Nº 810.355/1976. Classe 5. 
Apresentação SUPRAM-ASF. INDEFERIDA. 13. Processo Administrativo para exame de 
Alteração de Condicionante de Revalidação de Licença de Operação: 13.1. Indústria de Rações 
Patense Ltda. Processamento de subprodutos de origem animal para produção de sebo, óleos e 
farinha. Itaúna/MG. PA Nº 00245/1999/006/2007. Classe 5. Apresentação SUPRAM-ASF. 
DEFERIDA. 14. Processo Administrativo para exame de Reconsideração de Auto de Infração: 
14.1. Posto Bambuí Ltda. Postos revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistema 
retalhista e postos flutuantes de combustíveis. Bambuí/MG. PA Nº 02656/2001/002/2004. AI Nº 
1679/2004. Classe 1. Apresentação FEAM. INDEFERIDA. 15. Processo Administrativo para 
exame de reconsideração: 15.1. Fertibrita Indústria e Comércio de Calcário e Brita Ltda. Lavra a 
céu aberto ou subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento. Pains/MG. PA Nº 
23143/2009/001/2009. DNPM Nº 830.895/1985. Classe 6. Apresentação SUPRAM-ASF. 
INDEFERIDA. 16. Processo Administrativo para Revisão de Decisão da Unidade Regional 
Colegiada URC/ASF de 16/07/2009: 16.1. José Vilela Indústria e Comércio Ltda. Abate de animais 
de médio e grande porte. Itaúna/MG. PA Nº 00970/2003/002/2006. AI Nº F 00252/2006. Classe 5. 
Apresentação SUPRAM-ASF. DEFERIDO O CANCELAMENTO DO JULGAMENTO. 17. 
Processos Administrativos para exame de Adendo ao Parecer Único de Licença de Operação: 17.1. 
Concessionária Rodovia MG 050. Pavimentação e/ou melhoramento de rodovias. Piumhí/MG e São 
Sebastião do Paraíso/MG. PA Nº 12082/2005/002/2008. Autorização para Intervenção Ambiental 
Nº 5525/2010. Classe 5. Apresentação SUPRAM-ASF. DEFERIDA. 17.2. Concessionária Rodovia 
MG 050. Pavimentação e/ou melhoramento de rodovias. Mateus leme/MG. PA Nº 
12082/2005/002/2008. Autorização para Intervenção Ambiental Nº 3986/2010. Classe 5. 
Apresentação SUPRAM-ASF. DEFERIDA. 17.3. Concessionária Rodovia MG 050. Pavimentação 
e/ou melhoramento de rodovias. Formiga/MG, Pimenta/MG, Piumhí/MG, São José da Barra/MG e 
São Sebastião do Paraíso/MG. PA Nº 12082/2005/002/2008. Autorização para Intervenção 
Ambiental Nº 5807/2009. Classe 5. Apresentação SUPRAM-ASF. DEFERIDA. 17.4. 
Concessionária Rodovia MG 050. Pavimentação e/ou melhoramento de rodovias. Pimenta/MG e 
São Sebastião do Paraíso/MG. PA Nº 12082/2005/002/2008. Autorização para Intervenção 
Ambiental Nº 5692/2010. Classe 5. Apresentação SUPRAM-ASF. DEFERIDA. 
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Shelley de Souza Carneiro 
Secretário-Adjunto de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 e Presidente da URC/COPAM Alto São Francisco. 
 
 


